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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 249/2023 – GAB - NOMEAÇÃO

Portaria nº. 249/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Nomear THALES VINICIUS FERNANDES DA
SILVA, CPF: 702.******-70, para exercer o cargo de
provimento em comissão, símbolo CC-4, de Subcoordenador
de Promoção à Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de
Saúde.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de
2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de maio
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 012/2023

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus
efeitos legais, balizado no julgamento do Senhor Pregoeiro
Municipal, referente a licitação Pregão Eletrônico nº 012/2023
com início 23 de março de 2023, realizada em 05 de abril de
2023 (quarta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada
pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela Lei nº
9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação
exarada no processo licitatório proveniente da licitação supra
mencionada, em favor da empresa relacionada a seguir: PRO-
SAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 34.849.278/0001-
50, saiu vencedor no item: 01; totalizando o valor de R$
7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta reais).
 
SANTA CRUZ/RN, 17 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - MARIA DAS VITÓRIAS DOS
ANJOS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, a Sra. MARIA DAS VITÓRIAS DOS
ANJOS, CPF (MF) nº. 031.*****-08, com endereço Sítio
Catolé de Cima, 57, zona rural de Santa Cruz/RN, tel: 9-8619-
0531, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afatasmento da
servidora RITA DE CÁSSIA DA COSTA LIMA, que se
encontra de licença prêmio, conforme Memorando nº
170/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, sendo
que a CONTRATADA, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de A.S.G, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Educação, que instruirá a mesma no tocante aos
seus direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima, junto a Unidade
Escolar Manoel Vicente de Lima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 02 de maio de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.302,00 (mil trezentos

Á
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e dois reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de maio de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
MARIA DAS VITÓRIAS DOS ANJOS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________Documento:________________
 
2._____________Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 248/2023 – GAB - EXONERAÇÃO

Portaria nº. 248/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Exonerar, LARISSA THAIS FERNANDES DA
SILVA, CPF: 700.*****-47, do cargo de provimento em
comissão, símbolo CC-4, de Subcoordenador de Promoção à
Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de maio
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 247/2023 – GAB - NOMEAÇÃO

Portaria nº. 247/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Nomear VERÔNICA DANTAS DE MOURA
SILVA, CPF nº 036.*****-31, para exercer o cargo de
provimento em comissão, símbolo CC-1, de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE CULTURA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de maio
de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ANA CRISTINA DA SILVA
FARIAS CAVALCANTI * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. ANA
CRISTINA DA SILVA FARIAS CAVALCANTI, CPF (MF)
nº. 378.*****-00, com endereço à Rua Luiza Gonzaga do
Nascimento, 19, Bairro Miguel Pereira Maia – Santa Cruz/RN,
tel: 9-9948-0008, ficam contratados de acordo com a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afastamento da
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO JUSTINO DOS
SANTOS, que se encontra de licença prêmio, sendo que a
CONTRATADA, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO, ficando à
disposição da Secretaria Municipal de Educação, que instruirá
a CONTRATADA no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de março de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 17 de maio de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
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Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil
cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ANA CRISTINA DA SILVA FARIAS CAVALCANTI
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.____________________Documento:___________________
 
2.__________________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 012/2023.

ADJUDICO, o vencedor do Pregão Eletrônico nº 012/2023,
realizada em 05 de abril de 2023, que tem por Objeto: Registro
de Preços para aquisições de material hospitalar (Aparelho
medidor de pressão arterial) destinados ao programa saúde
com agente, do Município de Santa Cruz/RN a saber: PRO-
SAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ:
34.849.278/0001-50, saiu vencedor no item: 01; totalizando o
valor de R$ 7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta reais).
 
SANTA CRUZ/RN, em 17 de abril de 2023
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA
Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 104559/2022. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Art. 2º, § 1.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ,
representado pelo Prefeito Municipal oSenhor IVANILDO
FERREIRA LIMA FILHO, inscrito no CPF sob nº
336.516.634-34,brasileiro, casado, Servidor Público, residente
e domiciliado a Rua 30 de novembro, 184, DNER, Santa
Cruz/RN. CONTRATADO: APFORM INDUSTRIA E
COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob
o nº 06.198.597/0001-07, com sede à Rua Projetada, 0 Lote 04,
Distrito Industrial I, Macaiba/RN CEP:59280000. OBJETO:
Registro de Preços para aquisição de mobiliário escolar para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, das
Creches e Unidades de Ensino do Município de Santa
Cruz/RN.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . VALOR
TOTAL: R$ 2.681.920,00 (dois milhões, seiscentos e oitenta e
um mil, novecentos e vinte reais ).
 
SANTA CRUZ/RN, 05 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO.
Prefeito Municipal –
Contratante e
 
JOSÉ PEREIRA DA COSTA JUNIOR–
Contratado. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 104548/2022. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Art. 2º, § 1.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ,
representado pelo Prefeito Municipal oSenhor IVANILDO
FERREIRA LIMA FILHO, inscrito no CPF sob nº
336.516.634-34,brasileiro, casado, Servidor Público, residente
e domiciliado a Rua 30 de novembro, 184, DNER, Santa
Cruz/RN. CONTRATADO: FRANCISCO ADASIVIO DIAS
SOARES , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 26.312.960/0001-
80, com sede à Rua Antonio Henrique de Medeiros, 140 ,
Centro, SANTA CRUZ/RN CEP:59200000. OBJETO:
Registro de Preço para contratação dos serviços de divulgação
de propaganda institucional e de outros avisos correlatos de
interesse público, por meio de carros de som, destinados a
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Cruz,
composta pelo Gabinete Municipal, diversas Secretarias
Municipais e demais órgãos administrativos. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: . VALOR TOTAL: R$ 13.740,40 (treze
mil, setecentos e quarenta reais e quarenta centavos).
 
SANTA CRUZ/RN, 10 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO.
Prefeito Municipal – Contratante e
 
FRANCISCO ADASIVIO DIAS SOARES
Contratado. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - LARISSA THAIS

FERNANDES DA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADO, a Sra. LARISSA
THAIS FERNANDES DA SILVA, CPF (MF) nº.
700.*****-47, com endereço na rua Nossa Senhora dos
Navegantes, nº 135, Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN,
tel: 9-9667-6331, ficam contratados de acordo com a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afatasmento da
servidora MÁRCIA DANIELE DE ARAÚJO DANTAS DA
COSTA, que se encontra de licença maternidade, sendo que a
CONTRATADA, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
DO ENSINO FUNDAMENTAL II, ficando à disposição da
Secretaria Municipal de Educação, que instruirá a mesma no
tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 02 de maio de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 11 de setembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 



05/05/2023, 09:39 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E7663C73/03AL8dmw-VbscD3hRKpN2TGPM10KJ7RLPevs4pGdLK-MEsww837VQOceqRB… 2/3

Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 2.762,84 (dois mil
setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)
de SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal
de 20 (vinte) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de maio de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
LARISSA THAIS FERNANDES DA SILVA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1._______Documento:___________
2.__Documento:_________
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